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Concede ajuda 4• cuata. 

A M�A DA CblARÂ MUHlCIPAL D.& ASSIS fu eaber que a Clmara 

Mwu.c1pal aprO'foa • ela Jroa\ll&a a ••l\da'te reaoluçloa 

Artigo U - J conce414a a a.ú14a 4• •••to 4• tree 1111 cruzeiro• ao autor do 

quadro a cSleo que IG•aliaa • 4oe priae1ro1 prédios oonstruidoe 

nesta oid.acle • 

Artigo �Q - O retetldo qQa4.l'O fioará perteno6ndo ao patrimOnio d•a'\a Clmara 

Mwú.oipal. 

Artigo '.5íi - Para ocorra u de1pesa• :tioa aberte na Jiretoria de Contabilida• 

de da Pretâb.ra, u oretiio de Cri 3.000,00 ( tres mil cruzeiros). 

§ '81.ao - O valor do pre1.0�e or,dito aerá coo.x'tO coa a anulaçlo parcial da 

verba • l-2-1/-..09•' - Material de Consumo - item II - do orçamos 

to vigent•• 

Artigo 4a - J:iata Reaoi-.10 entrará em vigOr na data de sua publ1oaç!o. 

GcUe Kru1ppel 
Ueoret.ário -

J�CKclTAHIA DA CbiARA MUllCIJ1>J., Dà ASSIS, u 19 de novembro de 1956. 
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